
INDICAÇÃO N- 43/85.

Êstfi*®" banhar Presidenta da Câmara f*uniclpai do Cabo Frio.
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/ indicamos & Douta %@g*. ouvido' o' Soberano

Plenário* seja concedido pela Prefeitura iRumieipal de :Çn 

bc fria a©- Conselho Comunitário d» Cabo. Frio* 

que coordena as diversas associações © Cl abes de Serviço 

em rrítrel comunitária- local*, a a cara© de quom esta a rejj 

ponaübilidüds da construis o Institutè dedica Legal,# % 

■Cursas qua- poeaibili&ep a ágiliKsçaç da obra#, bojo

entidade

3M
•pleno andamento* cem vistes a tornar mmt .© sonho do i c& 

bófriefiSQ*, de evitar o onnshrantjlffnentc de toda m Ccíühjê, 
ca*: de ver seus mortos expostos S 'toda sorta de agruras m 

obrigada», ao deelocosnento do© ttsôweq* para a vizinho % 

•niofpi® de 'Asarmim
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